
 

 

 

Provimento CSM nº 2.562/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente forense para o exercício 

de 2020, 

 

CONSIDERANDO o decidido no Provimento CSM nº 2559/2020, que antecipou o 

feriado de 09/07/2020 (Revolução Constitucionalista) para o dia 25/05/2020; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 116 do Regimento Interno deste Tribunal de 

Justiça; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Cancelar a suspensão de expediente prevista para o dia 10/07/2020, para 

todas as Unidades do Poder Judiciário deste Estado, alterando, em parte, o disposto 

no art. 1º do Provimento CSM nº 2.538/2019. 

 

Art. 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2020. 
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